
Prefeitura Municipal de Guaranésia
MINAS GERAIS

LEI COMPLEMENTAR Nº. 24, DE 07 DE MAIO DE 2010.

“ALTERA A LEI  COMPLEMENTAR Nº 6,  DE 30 DE MAIO DE 2005, 
QUE  DISPÕE  SOBRE  O  QUADRO  GERAL  DE  PESSOAL  E 
ESTABELECE  A  PROGRESSÃO  EM  GRAUS  DOS  SERVIDORES  DA 
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARANÉSIA  E  DÁ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. INSTITUI O ADICIONAL A MÉDICO E CIRURGIÃO 
DENTISTA  QUANDO  LOTADOS  NO  PSF.  CRIA  CARGOS  DE 
AUXILIAR  DE  CONSULTÓRIO  DENTISTA  E  DÁ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito do Município de Guaranésia, Estado de Minas Gerais. Faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Acrescenta o art. 36-A à Lei Complementar nº 6, de 30 de maio de 2005, com a seguinte 
redação:

“Art. 36-A. O servidor efetivo, ocupante do cargo de Médico ou de Cirurgião Dentista, quando 
lotado no Programa de Saúde da Família, terá direito ao adicional estabelecido no Anexo VI, o qual 
não poderá ser incorporado nem computado para o cálculo de qualquer outra vantagem ou parcela 
remuneratória.” 

Art. 2º Altera o Anexo VI, da Lei Complementar nº 6, de 30 de maio de 2005 para acrescentar os 
adicionais referidos no artigo anterior.

 Art. 3º Altera o Anexo III, da Lei Complementar nº 6, de 30 de maio de 2005, para acrescer três 
cargos de Auxiliar de Consultório Dentário e uma ao cargo de Cirurgião Dentista, passando a vigorar com 
o total de seis cargos de Auxiliar de Consultório Dentário e sete cargos de Cirurgião Dentista.

  Art. 4° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação nos locais de costume.

Paço Municipal de Guaranésia, 07 de maio de 2010.

João Carlos Minchillo
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ANEXO III
QUADRO DE PESSOAL EFETIVO

(Art.6º desta Lei)
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DENOMINAÇÃO DE 
CARGOS

NÚMERO DE 
CARGOS

SÍMBOLO DE 
VENCIMENTO

ESCOLARIDADE

Agente de Apoio da Saúde 5 CE 2 Ensino Fundamental Completo
Assistente  de  apoio  da 
Administração

21 CE 7 Ensino Fundamental Completo

Agente de Apoio Escolar 3 CE 2 4ª série do ensino fundamental
Agente de Vigilância Sanitária 
e Epidemiológica

4 CE 2 Ensino Fundamental Completo 

Advogado 1 CE 19 Ensino Superior /OAB MG
Analista de Administração 1 CE 16 Ensino Fundamental Completo
Agente  de  apoio  da 
Administração

14 CE 3 Ensino Fundamental Completo

Assistente de Farmácia 1 CE 5 Ensino Médio Completo 
Assistente Social 2 CE 19 Ensino Superior / CRESSMG
Auxiliar de Biblioteca 2 CE 8 Ensino Médio –Magistério 
Auxiliar  de  Consultório 
Dentário

6 CE 2 Ensino  Fundamental  Completo-
Especialização de no mínimo 300 
(trezentas)  horas  e  Registro  no 
CRO

Auxiliar de Enfermagem 10 CE 5 Ensino  Fundamental  Completo- 
Conhecimentos  Específicos  –
COREN/MG

Auxiliar de Serviços Gerais 148 CE 2 4ª série do ensino fundamental
Cirurgião Dentista 7 CE 19 Ensino Superior / CRO MG
Contador 2 CE 20 Ensino Superior / CRC MG
Coveiro 3 CE 4 4ª série do ensino fundamental
Eletricista 1 CE 11 Ensino  Fundamental  Completo  e 

conhecimentos Específicos 
Enfermeiro 9 CE 19 Ensino Superior / COREN MG
Engenheiro Civil 1 CE 19 Ensino Superior / CREA MG
Fiscal de Vigilância Sanitária 
e Epidemiológica

2 CE 6 Ensino  Médio  e  conhecimentos 
específicos 

Fiscal Municipal 3 CE 13 Ensino  Médio  e  conhecimentos 
específicos 

Fisioterapeuta 1 CE 19 Ensino Superior / CRMG
Médico 15 CE 19 Ensino Superior / CRM MG
Médico Veterinário 1 CE 19 Ensino Superior / CRMV
Mestre de Obras 1 CE 13 Ensino Fundamental Completo
Monitor de Creche 24 CE 2 Ensino  Médio  Completo-

Magistério
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Motorista 39 CE 9 Ensino  Fundamental  Completo  / 
Habilitação  na Categoria D ou E 

Oficial de Administração 13 CE 15 Ensino Médio Completo 
Oficial de Contabilidade 2 CE 15 Ensino  Médio  /  Técnico  em 

Contabilidade
Oficial de Informática 1 CE 18 Ensino Médio / Formação Específica 
Oficial de Serviços 9 CE 2 Ensino Fundamental Completo
Oficial de Urbanismo 2 CE 13 Ensino Fundamental Completo
Operador de Máquina I 1 CE 6 4ª série do ensino fundamental
Operador de Máquina II 6 CE 12 4ª  série  do  ensino  fundamental-

Habilitação na Categoria C, D ou E 
Operador de Máquina III 2 CE 14 4ª  série  do  ensino  fundamental-

Habilitação na Categoria C, D ou E 
Psicólogo 4 CE 19 Ensino Superior / CRP
Técnico de Administração 1 CE 15 Ensino Médio Completo 
Técnico de Enfermagem 20 CE 10 Ensino  Médio  Específico  / 

COREN/MG
Técnico de Turismo e Lazer 1 CE 3 Ensino Fundamental Completo
Agente de Urbanismo 1 CE 2 Ensino Fundamental Completo
Oficial de Serviços de Esgoto 4 CE 4 4ª série do ensino fundamental
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ANEXO VI

Art. 33, 34, 35, 36 e 36-A, desta Lei.

Denominação do 
Adicional

Definição Base de concessão

Adicional de Cargo 
Comissionado

Adicional  devido  ao  servidor  titular 
de  cargo  comissionado  de 
recrutamento amplo ou restrito

20% (vinte por 
cento) sobre o 

vencimento dos 
cargos 

comissionados
Gratificação de Comissão 
de Licitação, Comissão de 
Pregão e Controle Interno

Gratificação  devida  ao  servidor 
efetivo  que  atua  na  atividade 
específica de Comissão de Licitação, 
Comissão de Pregão e Comissão de 
Controle Interno do Poder Executivo

R$ 200,00

Gratificação de servidor 
efetivo na Função de 

Encarregado

Gratificação  devida  ao  servidor 
efetivo  designado  para  exercer 
atividade de encarregado. 

R$ 200,00

Gratificação de 
Participação em Processo 

Gratificação  devida  ao  servidor 
efetivo  que  atua  nas  atividades 
específicas  de  Comissão 
organizadora  e  fiscalizadora  de R$ 200,00
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Seletivo Simplificado e 
Concurso Público

Procedimento  Seletivo  Simplificado 
de  contratação  de  pessoal  e  de 
Concurso  Público,  enquanto  estiver 
no exercício da função. 

Adicional para Exercício 
da Função PSF por 
Médico, para carga 

horária de 40h/semanais

Adicional devido ao servidor efetivo, 
ocupante  do  cargo  de  Médico,  que 
atue  nas  atividades  específicas  do 
Programa de Saúde da Família.

R$ 5.750,00

Adicional para Exercício 
da Função PSF por 

Cirurgião Dentista, para 
carga horária de 
40h/semanais

Adicional devido ao servidor efetivo, 
ocupante  do  cargo  de  Cirurgião  
Dentista,  que  atue  nas  atividades 
específicas do Programa de Saúde da 
Família.

R$ 1.000,00
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